
110 – São Paulo, 134 (9) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção I sexta-feira, 12 de janeiro de 2024

servação do Estado de São Paulo que específica, bem como os 
Decretos Estaduais n°54.079/2009, e 65.274/2020, que o altera;

Considerando a Resolução n° 195/2018, que estabelece as 
diretrizes, normas e procedimentos para os processos de forma-
ção e cadastramento de monitores ambientais para atuarem em 
atividades de uso público nas áreas sob gestão da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio

Ambiente do Estado de São Paulo, seus órgãos e entidades 
vinculadas; Considerando a Resolução SMA nº 59/2008, que 
regulamentou os procedimentos administrativos de gestão e 
fiscalização do uso público nas Unidades de Conservação de 
Proteçâo Integral do Sistema Estadual de Florestas do Estado 
de São Paulo;

Considerando a Portaria Normativa FF n°73/2009, que 
estabeleceu o roteiro de elaboração do Plano Emergencial de 
Uso Público para as Unidades de Conservação com atividades 
consolidadas de visitação pública;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 363/2022, que 
dispõe sobre a captação e uso de imagens nas unidades de 
conservação de Proteção Integral administrada pela Fundação 
Florestal dispõe sobre a captação e uso Considerando a Portaria 
Normativa FF Nº 183/2013, que Dispõe sobre os critérios para 
utilização de bicicletas no interior das unidades de conservação 
sob gestão da Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº 186/2013, 
que Estabelece procedimentos para realização de eventos nas 
Unidades de Conservação de Proteção Integral administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 236/2016, que 
dispõe sobre procedimentos para realização de atividade de 
observação de aves em unidades de conservação administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 359/2022 que 
dispõe sobre cobrança de ingressos, serviços e utilização de 
dependências e equipamentos em Unidades de Conservação 
administradas pela Fundação florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº331 /2021, que 
dispõe sobre o cadastramento de monitor ambiental autônomo 
e autorização para exercer a atividade de monitoria ambiental 
autônoma nas Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal; Considerando a Portaria Normativa FF/DE 
n°332/2021, que dispõe sobre a classificação de percursos de 
trilhas e atrativos inseridos em Unidades de Conservação admi-
nistradas pela Fundação Florestal;

Considerando o processo de elaboração deste Regula-
mento Específico que se caracteriza de forma pioneira à luz 
do Art. 6º da Portaria FF nº 331/2021, proposta esta debatida 
e apresentada em reunião do Conselho Consultivo do Parque 
Estadual Itaberaba que servirá como orientador aos monitores 
ambientais autônomos, bem como informativo ao público em 
geral, conforme instrução dos autos do Documento Digital SEI 
nº 262.00003611/2023-41;

RESOLVE:
Artigo 1º — Institui o Regulamento Específico para a Moni-

toria Ambiental Autônoma para os roteiros abertos à visitação 
no Parque Estadual do Itaberaba - PEITAB, conforme consta no 
Documento Digital SEI nº 262.00003611/2023-41, o qual ficará 
disponível para consulta do site da Fundação Florestal - https://
fflorestal.sp.gov.br/portarias-normativas/

Artigo 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 09/01/2024, às 10:50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , 
informando o código verificador 0016669566 e o código CRC 
B282DA87.
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 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO PARA A CONSERVA-

ÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação da Natureza - SNUC e o Decreto nº 4.340 de 22 agosto de 
2002, que regulamenta essa mesma lei;

Considerando que a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural – RPPN Cachoeira da Luisa foi reconhecida por meio da 
Resolução SIMA nº 13, de 28 de fevereiro de 2020, nos termos 
do Decreto Estadual nº 51.150, de 3 de outubro de 2006;

Considerando que o Sistema de Informação e Gestão de 
Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São 
Paulo - SIGAP, instituído pelo Decreto Estadual n° 60.302, de 27 
de março de 2014, estabelece, em seu artigo 15, o prazo de 3 
anos para as unidades de conservação elaborarem o seu Plano 
de Manejo; e Considerando que o parágrafo 4°, do artigo 17, do 
SIGAP, dispõe que os Planos de Manejo das RPPNs instituídas 
pela Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do 
Estado de São Paulo serão aprovados por meio de Portaria do 
Diretor Executivo da FUNDAÇÃO FLORESTAL.

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular 

do Patrimônio Natural - RPPN Cachoeira da Luisa, localizada 
no Município de Bananal, no Estado de São Paulo, com base 
no Parecer Técnico RPPN/FF nº 12/2023, elaborado a partir dos 
estudos constantes no Processo SEI 262.00004986/2023-29.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo em tela 
não exime o proprietário de atender todos os trâmites técnicos e 
legais necessários à aprovação de projetos, programas e planos 
junto aos órgãos ou instituições competentes, em atendimento 
à legislação vigente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o 
Decreto Federal nº 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 2º - O proprietário deverá assegurar a manutenção dos 
atributos ambientais da RPPN e implementar o Plano de Manejo 
conforme Art. 10°, Inciso I e II do Decreto Estadual n° 51.150, 
de 03 de outubro de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

São Paulo, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 11/01/2024, às 10:04, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , 
informando o código verificador 0016844556 e o código CRC 
CC12C06B.
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 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São
Paulo
Diretoria Executiva-DE
PORTARIA
Portaria Normativa FF/DE nº 429/2023
Institui o Regulamento Específico para a Monitoria Ambien-

tal
Autônoma para os Roteiros abertos à visitação no Monu-

mento Natural Estadual Mantiqueira Paulista

dispõe sobre a classificação de percursos de trilhas e atra-
tivos inseridos em Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando o processo de elaboração deste Regulamento
Específico que se caracteriza de forma pioneira à luz do Art. 

6º da Portaria FF nº 331/2021, que servirá como instrumento 
orientador aos monitores ambientais autônomos.

RESOLVE:
Artigo 1º — Institui o Regulamento Específico para a 

Monitoria Ambiental Autônoma para os roteiros abertos à 
visitação no

Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo Itariru, conforme 
consta no Documento Digital nº 262.00003723/2023-01 qual 
ficará disponível para consulta do site da Fundação Florestal.

https://fflorestal.sp.gov.br/portarias-normativas/
Artigo 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação
São Paulo, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 09/01/2024, às 10:50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , 
informando o código verificador 0016624119 e o código CRC 
CD7AED36.
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 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
PORTARIA NORMATIVA FF/DE Nº 418/2023
Portaria Normativa FF/DE 418/2024
ASSUNTO: Institui o Regulamento Específico para a Monito-

ria Ambiental Autônoma para os Roteiros abertos à visitação na 
Estação Ecológica de Bananal.

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a Lei Federal nº 9.985/2000, que instituiu o 
Sistema Nacional deUnidades de Conservação da Natureza — 
SNUC e estabeleceu critérios e normas para a criação, implanta-
ção e gestão das unidades de conservação, e o Decreto Federal 
n° 4.340/2002, que a regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual nº 51.453/2006, que cria 
o Sistema Estadual de Florestas — SIEFLOR e transfere à Fun-
dação Florestal a gestão administrativa das Unidades de Con-
servação do Estado de São Paulo que específica, bem como os 
Decretos Estaduais n° 54.079/2009, e 65.274/2020, que o altera;

Considerando a Resolução n° 195/2018, que estabelece as 
diretrizes, normas e procedimentos para os processos de forma-
ção e cadastramento de monitores ambientais para atuarem em 
atividades de uso público nas áreas sob gestão da Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, 
seus órgãos e entidades vinculadas; Considerando a Resolução 
SMA nº 59/2008, que regulamentou os procedimentos adminis-
trativos de gestão e fiscalização do uso público nas Unidades 
de Conservação de Proteçâo Integral do Sistema Estadual de 
Florestas do Estado de São Paulo;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 73/2009, que 
estabeleceu o roteiro de elaboração do Plano Emergencial de 
Uso Público para as Unidades de Conservação com atividades 
consolidadas de visitação pública;

Considerando a Portaria Normatica FF nº 363/2022, dis-
põe sobre o regulamento para produções audiovisuais e/ou 
fotografias (vídeos e fotos), nas Unidades de Conservação sob 
administração da Fundação Florestal.

Considerando a Portaria Normativa FF Nº 183/2013, que 
Dispõe sobre os critérios para utilização de bicicletas no interior 
das unidades de conservação sob gestão da Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº 186/2013, 
que Estabelece prodecimentos para realização de eventos nas 
Unidades de Conservação de Proteção Integral administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 236/2016, que 
dispõe sobre procedimentos para realização de atividade de 
observação de aves em unidades de conservação administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº 331/2021, que 
dispõe sobre o cadastramento de monitor ambiental autônomo 
e autorização para exercer a atividade de monitoria ambiental 
autônoma nas Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 332/2021, que 
dispõe sobre a classificação de percursos de trilhas e atrativos 
inseridos em Unidades de Conservação administradas pela Fun-
dação Florestal; Considerando o processo de elaboração deste 
Regulamento Específico que se caracteriza de forma pioneira à 
luz do Art. 6º da Portaria FF nº 331/2021, proposta esta deba-
tida e apresentada que servirá como orientador aos monitores 
ambientais autônomos, bem como informartivo ao público em 
geral, conforme instrução dos autos do Documento Digital nº FF. 
262.00003692/2023-80.

RESOLVE:
Artigo  1º — Institui o Regulamento Específico para a 

Monitoria Ambiental Autônoma para os roteiros abertos à visita-
ção na Estação Ecológica de Bananal - EEB, conforme consta no 
Documento Digital SEI nº 262.00003692/2023-80. O qual ficará 
disponível para consulta do site da Fundação Florestal - https://
fflorestal.sp.gov.br/portarias-normativas/

Artigo 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 09/01/2024, às 10:50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida 
no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , infor-
mando o código verificador 0014621523 e o código CRC 
1A94597E.
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 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
PORTARIA NORMATIVA FF/DE Nº 421/2024
Assunto: Institui o Regulamento Específico para a Monitoria 

Ambiental Autônoma para os Roteiros abertos à
visitação no Parque Estadual de Itaberaba – PE ITAB
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a Lei Federal nº 9.985/2000, que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza — 
SNUC e estabeleceu critérios e normas para a criação, implanta-
ção e gestão das unidades de conservação, e o Decreto Federal 
n°4.340/2002, que a regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual nº 51.453/2006, que cria 
o Sistema Estadual de Florestas — SIEFLOR e transfere à Fun-
dação Florestal a gestão administrativa das Unidades de Con-

 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
PORTARIA NORMATIVA FF/DE Nº 420/2024
Portaria Normativa FF/DE nº 420/2024
ASSUNTO: Institui o Regulamento Específico para a Monito-

ria Ambiental Autônoma para os atrativos turísticos constantes 
no Plano de Manejo da Floresta Estadual de Guarulhos

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a Lei Federal nº 9.985/2000, que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza — 
SNUC e estabeleceu critérios e normas para a criação, implanta-
ção e gestão das unidades de conservação, e o Decreto Federal 
n° 4.340/2002, que a regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual nº 51.453/2006, que cria 
o Sistema Estadual de Florestas — SIEFLOR e transfere à Fun-
dação Florestal a gestão administrativa das Unidades de Con-
servação do Estado de São Paulo que específica, bem como os 
Decretos Estaduais n° 54.079/2009, e 65.274/2020, que o altera;

Considerando a Resolução SMA nº 121/2018 que aprova 
o Plano de Manejo da Floresta Estadual de Guarulhos Unidade 
de Conservação da Natureza de Uso Sustentável, criada pelo 
Decreto Estadual nº 55.662, de 30 de março de 2010, e dispõe 
sobre o seu regulamento;

Considerando a Resolução n° 195/2018, que estabelece as 
diretrizes, normas e procedimentos para os processos de forma-
ção e cadastramento de monitores ambientais para atuarem em 
atividades de uso público nas áreas sob gestão da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, seus 
órgãos e entidades vinculadas;

Considerando a Resolução SMA nº 59/2008, que regula-
mentou os procedimentos administrativos de gestão e fiscaliza-
ção do uso público nas Unidades de Conservação de Proteção 
Integral do Sistema Estadual de Florestas do Estado de São 
Paulo;

Considerando a Portaria Normativa Portaria Normativa FF/
DE nº 363/2022, que dispo? e sobre regulamentação o para 
produções audiovisuais e/ou fotogra?ficas (videos ? e fotos), nas 
Unidades de Conservação o sob administração o da Fundação 
Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 236/2016, que 
dispõe sobre procedimentos para realização de atividade de 
observação de aves em unidades de conservação administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº 331/2021, que 
dispõe sobre o cadastramento de monitor ambiental autônomo 
e autorização para exercer a atividade de monitoria ambiental 
autônoma nas Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 332/2021, que 
dispõe sobre a classificação de percursos de trilhas e atrativos 
inseridos em Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

RESOLVE:
Artigo 1º — Institui o Regulamento Específico para a Moni-

toria Ambiental Autônoma para os atrativos turísticos constan-
tes no Plano de Manejo da Floresta Estadual de Guarulhos, con-
forme consta no Documento Digital SEI n°262.00005282/2023-
73. O qual ficará disponível para consulta do site da Fundação 
Florestal https://fflorestal.sp.gov.br/portarias-normativas/.

Artigo 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 09/01/2024, às 10:50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , 
informando o código verificador 0016624595 e o código CRC 
8AF20C4B.
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 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
PORTARIA NORMATIVA FF/DE Nº 422/2024
PORTARIA NORMATIVA FF/DE Nº 422/2024
Institui o Regulamento Específico para a Monitoria Ambien-

tal Autônoma para os Roteiros abertos à visitação no Parque 
Estadual da Serra do Mar – Núcleo Itariru

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a Lei Federal nº 9.985/2000, que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza — 
SNUC e estabeleceu critérios e normas para a criação, implanta-
ção e gestão das unidades de conservação, e o Decreto Federal 
n° 4.340/2002, que a regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual nº 51.453/2006, que cria o
Sistema Estadual de Florestas — SIEFLOR e transfere à Fun-

dação Florestal a gestão administrativa das Unidades de Con-
servação do Estado de São Paulo que específica bem como os 
Decretos Estaduais n° 54.079/2009, e 65.274/2020, que o altera;

Considerando a Resolução n° 195/2018, que estabelece as
diretrizes, normas e procedimentos para os processos de 

formação e cadastramento de monitores ambientais para atu-
arem em atividades de uso público nas áreas sob a gestão da 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo, seus órgãos e entidades vinculadas;

Considerando  a  Resolução  SMA  nº  59/2008,  que
regulamentou os procedimentos administrativos de gestão 

e fiscalização do uso público nas Unidades de Conservação de 
Proteção Integral do Sistema Estadual de Florestas do Estado 
de São Paulo;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 363/2022, que
dispõe sobre a captação e uso de imagens nas unidades de 

conservação de Proteção Integral administradas pela Fundação 
Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF Nº 183/2013, que
dispõe sobre os critérios para utilização de bicicletas no 

interior das unidades de conservação sob gestão da Fundação 
Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº 186/2013, que
estabelece procedimentos para realização de eventos nas 

Unidades de Conservação de Proteção Integral administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 236/2016, que
dispõe sobre procedimentos para realização de atividade de 

observação de aves em unidades de conservação administradas 
pela Fundação

Florestal;
; Considerando a Portaria Normativa FF nº 359/2022 que
dispõe sobre a cobrança de ingressos, serviços e utilização 

de dependências e equipamentos em Unidades de Conservação 
administradas pela Fundação Florestal.

Considerando a Portaria Normativa FF/DE nº 331 /2021, que
dispõe sobre o cadastramento de monitor ambiental autô-

nomo e autorização para exercer a atividade de monitoria 
ambiental autônoma nas Unidades de Conservação administra-
das pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 332/2021, que

utilização de dependências em equipamentos em Unidades de 
Conservação administradas pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 331/2021, que 
dispõe sobre o cadastramento de monitor ambiental autônomo 
e autorização para exercer atividade de monitoria ambiental 
autônoma nas Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 332/2021, que 
dispõe sobre a classificação de percursos de trilhas e atrativos 
inseridos em Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando o processo de elaboração deste Regula-
mento Específico que se caracteriza de forma pioneira à luz do 
Art. 6° da Portaria FF n° 331/2021, proposta esta debatida e 
apresentada em reunião do Conselho Gestor do Parque Esta-
dual do Jurupará que servirá como orientador aos monitores 
ambientais autônomos, bem como informativo ao público em 
geral, conforme instrução dos autos do Documento Digital nº 
262.00003581/2023-73.

RESOLVE:
Artigo 1º — Institui o Regulamento Específico para Moni-

toria Ambiental Autônoma para os roteiros abertos à visitação 
no Parque Estadual do Jurupará - PEJU, conforme consta no 
Documento Digital nº 262.00003581/2023-73. O qual ficará 
disponível para consulta no site da Fundação Florestal - https://
www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/
portarias- normativas/

Artigo 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 09/01/2024, às 10:50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , 
informando o código verificador 0016306691 e o código CRC 
5B0F9EAB.
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 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
Diretoria Executiva-DE
PORTARIA NORMATIVA FF/DE n° 427/2024
ASSUNTO: Institui o Regulamento Específico para a Monito-

ria Ambiental Autônoma para os Roteiros abertos à visitação no 
Parque Estadual Lagamar de Cananéia - PELC.

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando a Lei Federal nº 9.985/2000, que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza — 
SNUC e estabeleceu critérios e normas para a criação, implanta-
ção e gestão das unidades de conservação, e o Decreto Federal 
n° 4.340/2002, que a regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual nº 51.453/2006, que 
cria o Sistema Estadual de Florestas — SIEFLOR e transfere à 
Fundação Florestal a gestão administrativa das unidades de con-
servação do Estado de São Paulo que especifica, bem como os 
Decretos Estaduais n° 54.079/2009, e 65.274/2020, que o altera;

Considerando a Resolução n° 195/2018, que estabelece as 
diretrizes, normas e procedimentos para os processos de forma-
ção e cadastramento de monitores ambientais para atuarem em 
atividades de uso público nas áreas sob gestão da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, seus 
órgãos e entidades vinculadas;

considerando a Resolução SMA nº 59/2008, que regulamen-
tou os procedimentos administrativos de gestão e fiscalização 
do uso público nas Unidades de Conservação de Proteçâo Inte-
gral do Sistema Estadual de Florestas do Estado de São Paulo;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 73/2009, que 
estabeleceu o roteiro de elaboração do Plano Emergencial de 
Uso Público para as Unidades de Conservação com atividades 
consolidadas de visitação pública;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 363/2022, que 
dispõe sobre regulamentação para produções audiovisuais e/ou 
fotográficas (vídeos e fotos), nas Unidades de Conservação sob 
administração da Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 183/2013, que 
dispões sobre os critérios para utilização de bicicletas no interior 
das Unidades de Conservação sob gestão da Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 186/2013, que 
estabelece procedimentos para realização de eventos nas Uni-
dades de Conservação de Proteção Integral administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 236/2016, que 
dispõe sobre procedimentos para realização de atividade de 
observação de aves em Unidades de Conservação administradas 
pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF n° 359/2022, que 
dispõe sobre o sistema de cobrança de ingressos, serviços e 
utilização de dependências em equipamentos em Unidades de 
Conservação administradas pela Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 331/2021, que 
dispõe sobre o cadastramento de monitor ambiental autônomo 
e autorização para exercer atividade de monitoria ambiental 
autônoma nas Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando a Portaria Normativa FF/DE n° 332/2021, que 
dispõe sobre a classificação de percursos de trilhas e atrativos 
inseridos em Unidades de Conservação administradas pela 
Fundação Florestal;

Considerando o processo de elaboração deste Regulamento 
Específico que se caracteriza de forma pioneira à luz do Art. 6° 
da Portaria FF n° 331/2021, proposta esta debatida e apresen-
tada em reunião do Conselho Gestor do Parque Estadual Laga-
mar de Cananéia que servirá como orientador aos monitores 
ambientais autônomos, bem como informativo ao público em 
geral, conforme instrução dos autos do Documento Digital nº 
262.00004156/2023-00.

RESOLVE:
Artigo 1º — Institui o Regulamento Específico para Monito-

ria Ambiental Autônoma para os roteiros abertos à visitação no 
Parque Estadual Lagamar de Cananéia - PELC, conforme consta 
no Documento Digital nº 262.00004156/2023-00. O qual ficará 
disponível para consulta no site da Fundação Florestal - https://
www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/
portarias-

normativas/
Artigo 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
São Paulo, da data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levko-

vicz, Diretor Executivo, em 09/01/2024, às 10:50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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